
pREFEITURA Do MUNIcÍpto un, ¡unul¡Í

DECRETO N".3 I.553. DE 05 DE ruLHO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡I¡I'ITCÍPIO DE JI.JNDIAI,

ESTADo DE s,Ão pAULo, No uso DE suAS ¡rRlgulÇÕes LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE lUn S¡O CONFEzuDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2021,4RT.4"; $2"; INC.VI.

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA pg cn-Éolro ADICIoNAL SUpLEMENTAR poR

ANULAÇÃo or ooreçÃo, pARA coBERTURA DE DEspEsAs coM AeursrÇÃo oe coN4susfivnr
PARA ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL.
REF. SoLIcITAçÃo t.r r+ - UNTDADE nB cesr¡,o DE ADMrNrsr. p GpsrÃo DE IESSoAS

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA oB cRÉpno ADIcIoNAL SUpLEMENTAR poR

eNuI-eçÃo or ooreçÂo, IARA coBERTURA DE DESnESAs coM ReursrÇÄo re collsustivEL
PARA ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL.
REF, SoLIcITAÇÃ,o 1.II5 - I.INIDADE oB çBsTÄo DE GOVERNO E FINANÇAS

DECRETA:

ART. t" - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do vrnqtcfpto, uv cnÉono ADIcIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.000,000,00 (DOrS rvfllsÕnS REArS) NA(S) DOTAÇÃO1ÕES¡:

07,01.04.122.0190,2025 DESENVOLVIMENTO n CnSrÃO DAS ACÕES DE SUPORTE ADMINISTRATI
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

2.000.000,00

TOTAL....R$ 2.000.000,00

ART. 2' - A coBERTURA Do cRÉnno DE euE TRATA o ART. r' rrRR-sB-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃo p¡,ncr¡¡, DA(s) sEcurNTE(s) nouçÃo1ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

08.01.99.999.9999.090 I RESERVAS DE coNTINGÊNcn
s.g.gg.gg.oo RESERVAS DE coNTINcÊNcn - ¡o

OOOO PROPRIA

RS 2,000,000.00

TOTAL....R$ 2.000.000,00

R$

ART. 3" . ESTE DECRTTo ENTRA EM vIGoR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÀO.
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pREFErruRADo MuNrcÍpro ¡r ¡unnr¡Í

LUIZ ARANTES MACHADO

MTINICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PI.'BLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Ào nn CASA ctvtl DA PREFEITURA Do
MUNICIrIo DE JUNDTAT, Ao(s) ctNco DIA(s) Do tr¿Ês op JULHo Do ANo DE Dors MrL E vrNTE E Dots

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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